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ASSEMBTEIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permanente dê Licitação - CPt

ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N" 030/2024 - ALEMA

Processo Administrativo no 2307 /2024
Pregão Eletrônico n'07712024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n'
05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - Calhau, São Luís - Maranhão - Cep. n" 65.071-750, órgão

do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo Diretor Geral
Ricardo da Costa Silva Barbosa, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
Lei 14.13312021, do Decreto no 11.46212021, da Lei Complementar no 12312006 e em conformidades com as disposições

a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _Do oBJETo, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto aquisição de material e equipamento de proteção individual
e coletivo visando atender as demandas do Gabinete Militar tendo em vista realizar a segurança patrimonial e das
pessoas na Assembleia Legislativa do Maranhão, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s). conforme consta nos autos do Processo Administrativo
n" 230112024.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de
Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: F F BIANCHI LTDA

CNPJ: 18. 139.64510001 -75 Telefone: (61) 3297-68531 99630-5526

Endereço: St Scia, Quadra 14, Conjunto 05, Lote 10, Loja 01-C, Zona
Industrial (Guará)- Brasília/Distrito Federal. CEP 7 1.250-125

E-mail:
licitacao@safeparksinalizacao.com

Representante Legal: Lana Fernandes Bianchi
RG: 868027 SSP-DF
CPF:334.165.671-53

MATERIAL E/OU Sf,RVIÇOS REGISTRADOS

Valor total registrado: R$ 14.370,00 (quatorze mil trezentos e setenta reais).

K
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ESPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Valor

Unit.
R$ Totâl

ll Lombadas em borracha de l00cm de comprimento e

35 cm de largura - redutor de velocidade.
Safe
Park

Und 15
R$

320,00
RS

4.800,00

t4 Pedestal separador e organizador de fila com fita
retrátil.

Safe
Park

Unid 30
R$

319,00
RS

9.570.00
Valor Total R$ 14.370,00
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ASSEMBTEIA TEGISIÁTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro dê 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPt

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e poderá ser

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

I) A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa

Oficial (Diário Oficial da ALEMA).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único - O gerenciamento deste instrumento cabeút à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

CPL.

CLÁUSULA QUARTA _ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓnCÃO NÃO
PARTICIPANTE

Parágrafo Primeiro - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia da ALEMA (Órgão

Gerenciador), o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, que não tenha participado do

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que sejajustificada no processo a vantagem de utilização

da ata e haja a concordância do fomecedor beneficiário da ata.

Parágrafo Segundo - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50"/o

(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador.

Parágrafo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador.

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso

de não prejudicar as obrigações presentes e ftituras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

Parágrafo Quinto - O órgão ou entidade referida do parágrafo primeiro poderá solicitar adesão aos itens de que não

tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2' do art. 86 da Lei Federal no

14.133/2021.

Parágrafo Sexto - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

Parágrafo Sétimo - Após a autorização da ALEMA (Órgão Gerenciador), o órgão ou entidade não participante deverá

eÍ-etivar a aquisição ou contratação solicitada ern até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

I) O prazo de que trata o parágrafo sétimo poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitaçâo do órgão

ou entidade não participante aceita pela ALEMA (Órgão Gerenciador), desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO oU ATUALIZAÇÃO DoS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:
LANA Assinado deformâ
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ASSEMBLEIA LEGISIáTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstâlada em 15 de íeveÍeiro de 1835

Comissão Permanentê de Licitação - CPt

I) Em caso de força maior, caso foúuito ou fato do príncipe ou em decon'ência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aÍatal como pactuada, nos temos da alínea ..d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei n'14.133,de2021:

II) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei no 14.133, de 2021.

â. Após o transcurso de doze meses, quando da prorrogação da ata de registro de preços, o índice a ser utilizado
será INPC.

CLÁUSULA SEXTA - DA NEGoCIAÇÃO DoS PREÇoS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

I) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

II) Na hipótese prevista no item anterior, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de

reserya, caso exista, na ordem de classificação, para verif,icar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

III) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de çontratação mais vantajosa.

IV) Na hipótese de redução do preço registrado, a ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto oo art. 124 da Lei n" 14.133, de2021.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

I) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

II) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pela ALEMA (Órgão Gerenciador) e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula décima do subitem IV), sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14.1332021e no edital de licitação.

III) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a ALEMA (Órgão
Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificaçáo, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados.

IV) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALf,MA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do parágrafo segundo da cláusula décima, e adotará as medidas cabíveis paÍa a obtenção da

contratação mais vantaj osa.

fl
LANA Assinado de forma
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ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÂO

lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPL

V) Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme inciso I

do parágrafo segundo da cláusula sexta, a ALEMA (Órgão Gerenciador) atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

VI) A ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual,observadoodisposto noart. 124 daLei no 14.133,de2021 .

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - Não haverá possibilidade de remanejamento de itens/lotes.

cLÁusuLA OITAVA-Do(s) LOCAL(IS) E PRAZo(s) DE ENTREGA ou ExECUÇÃo

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na

"Ordem de Serviço/Fomecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

I) O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Orgão

Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de

Empenho", de acordo com o Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA NONA _ DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar

contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e

legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA _DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

I) Não assinar o contrato no ptazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

III) For liberado;

IV) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

V) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

VI) Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021;

VII) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

Parágrafo Segundo - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I) Pelo decurso do prazo de vigência;

II) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO I CNPJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
SITE: rvww.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com
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ASSEMBTEIA TEGISIÁTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnsteleda em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Pêrmenente de Licitação - CPt

III) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoÍrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas
fia ata, mediante demonstração suficiente;

IV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas

V) No caso de substancial alteração das condições de mercado

Parágrafo Terceiro - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no parágrafo primeiro da cláusula décima, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS ASSINATURAs

Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica
original, nos termos da Lei no 13.87412019 e do Decreto no 10.27812020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo

e integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-

Brasil, nos termos ao art. 10, § 2o, da Medida Provisória n" 2.200-212001. A assinatura eletrônica será feita, de comum

acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

Temo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforÍne o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ara, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N' 017t2024 - CPL/ALEMA e seus

allexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

r

r)
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ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CLÁUSULA DECIMA QUARTA_DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, capital do Estado do Maraúão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luis (MA), J O de setembro de2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICúRIA

LANA FERNAN DES ffiilii"Ai:rilmd'sitar
BIANCHI:3341 6567 BlANcHl:33416s67 1s3

153

Ricardo Costa Silva
Geral

Gerenciador

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO ICNPJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750
SITE : rvnrry.al.ma.leg.br I E-mail : cplalema(@gmail.com

Dados: 2024.09.09 1 5:02:05
{3'00'

Lana Fernandes Bianchi
CPF no 334.165.671-53

Representante Legal
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rülomático: - Bateíia intcma
,!càrregávcl com autonornia
dc 20 horas c canegúor
irncgmdo ao cquipanlerrto:-
CercncrÀnento de

!nli)maÇôes do ÍracienE,
rncluindo nome, sexo c
!ipo; -Aconrpânhâ I scnsor
de SpO2 de dedo âdulto com
l,-ltr m de compdmcnto;-
Possibilidadc dc cotrexão
conr o conrputador através
dc Sof.-ware(Opcional) que
pcrnritc amaTcoú, visual i7d
c cospaÍilhar evento§
iuâvés de dispositivo de

cônexão USB (Atcnçàoi
Sol'lware e dispositivo
dc conexào adquirido
scflã.adÀrrcntc); - Cenincado
pelo INMETRO. Dâdô§
!écnrcos: SpO2: lnlcn ôlo:
0-lC0%; - Prccisàô: + lolo
em,-0- I 00-%ot -Resoluçio:
l'ri,; - PulsaÇâo: 3ü.250bpm;
-Precisão: + 2bpm: -
Rcsolução: I 

oá; -Dimersôe§:
I3,5 x 7,5 x 2.8 cm; - 260
gÍa01as. -Ácompanha:-
Batcria rccarrcgável; -
CàregadoÍ; - Capa ProtetoÍât
- ScDsorAdulto. MARCA
SIMILAR OU DE MELHOR
QLiÁLIDADETMED JET UT
IOO TIPO Y

M§D JET -

MOD tIT -t00 Llnd ô,00 RS J.597.7Ii R$ 17.586,í18

\râklr Tot.l R$ (r1.583.48

Valor total registrado: R$ 61.583,48 (sessenta e unl mil
quinhentos e oitenta e três reais e quârentà e oito centâr'os).

TERÇA-FEIRA, l0 DE SE'IE§iBRO I)E 2ü24 DTARIO DA ÂSSEN,TBI- EI,{

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
O3OI2O24 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 2301i2024. Pregâo Eletrônico No 01712024 - CPL/AI,EI\IA.
OBJET0: Aquisiçào dc rlaterial e equipanrento de proteçào individual
c coleti\/o visando atender as derralldas do Gabinete Milital'tendo ent
vista rcalizar a segurança pâtrimouial e das pessoas na Assernbleia
Legislativa do N'laranhào. \,AL,OR TOTAL REGISTRATO: RS

I 4.3 70,00 (quatôrze mil e trezentos e setenta reais). PARTES:
Asscmbleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a empresa
F F BIANCHI LTDA. inscrita sob o CNPJ n" 18.139.645/0001-75.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A plesente Ata terá validade
de 12 (doze) meses. contâdos a pâfiir de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURÂ: I0 de setembro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro
ile São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr (a). Ricardo da Costa Silva
Barbosa, Diretor geral da ALEMA e o Sr (a). Lana Fernandes Bianchi.
Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EI\'IPRESA BENEFICIARIA

À,íATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

trczentos
e setentâ reâis).

RESENHA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
A3II2O24 - CPL/ALENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 2301i2024. Pregão Eletrônico No 01712024 - CPL/ALEMA.
OBJETO: Aquisiçào de ntaterial e e.luipânlento de proteçào inclivirlual
e colctivo visando atender as demandas do Gabinete l\,Íilitar tendo en1

vista realizar â segurança patrimonial e das pessoas lla Assen)bleia
Legislativa do Maranhào. VÀLOR TOTAL REGISTRATO: RS

-1 1.970.00 (trinta e um mil e novecentos e setenta reais). PARTES:
Assembleia Legislativa do Estado do N{aranhão -ALEMA c it empresa
MAKAI EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, inscnta sob o

CNPJ n" 04.095.159/0001-98. PRAZO DE \ALIDADE DA ATA:
A presente Ata terá validade de l2 (doze) nleses, contados a partir de
sua issinatura. DATA DA ASSINATURA: l0 de setembro cle )024-
FORO: Fica eleito o Foro de São Luís/lvÍA. SIGNATÁRIOS: Sr (a).

Ricardo da Costa Srlva Balbosa. Diletor geral da ALEMA e o Sr (a).

Tatiana Fátima Barbosa, Representârlte Legal da Empresa.

EMPRESA: MAKAI EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 04.095. l -§q/0001 -98 Telefone: (41)307 l-
q04_5/ 307 l-900r)

Endereço: Rua Doutor Peclrosa, n" I 5 l, Loja
?. Ccntro- Curitiba/Paraná. CEP 80420-120

E-mail:

rnakâi ltdâí:/r süai l. dôrn

E]\{PRESA: F F BIANCHI LTDA

CNPJ: 18. I 39.645/0001 -75 Telefone: (61) 3297-6853/ 9q630-
55r6

Endereço: St Scia, Quadra 14,

Conjuntrr 05, Lote 10. Loja 0l-
C, 10. Zona Industrial (Guará)-
Brasília/Distrito Federal. CEP
7 I .2 50- 125

E-mail:

I icitacao@safeparksi nal izacao. corn

Representante Legal: Lana Fernandes Bianchi
RG: 868017 SSP-DF
CPFr 334.165.671-53

I] ITENS I)A 
^RP

Itcnr Desrriçáo §larca Unid{dr OuanÍ. VâloÍ trnit. R$ 'lbral

II

Lonrbadas em boracha dc
I 00cnt rie cortprimcnto c 35

cnr dc iargun redutor dc

t c'loc iJcde

própria
_\cil

(.lld I 5.r)0 R_i rt I

t.l
Pe(lesBi scparador c
oryrnizador dc fila coln fita
retúril

propill -

organiaJor
de 6las

U nrrl r0.00 R$ I 19.((i R$ c §70.0a)

R$ 14.170.00To tâl

DADOS DA EN1PRESA BENEFICIÁRh

I

t


